
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de comemorar o Dia Nacional da Pessoa Idosa, dia 1º de outubro.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia Nacional da Pessoa Idosa, comemorado no dia 1º de outubro,

foi instituído pela Lei 11.433/2006, com o objetivo de "promover a realização e

divulgação de eventos que valorizem a pessoa idosa na sociedade".

O Congresso Nacional, em 2003, aprovou o Estatuto da Pessoa Idosa, de

nossa autoria, com o objetivo de garantir direitos às pessoas com mais de 60 anos

de idade, uma norma que se transformou em referência de proteção e garantia de

direitos.

 A população idosa representa uma parcela significativa da população,

supera os 15% dos brasileiros.

Em 2030, a estimativa é de que o número de idosos supere o de

crianças e adolescentes até 14 anos de idade.

A presente sessão especial tem por finalidade destacar as conquistas

da população idosa e os desafios do envelhecimento da sociedade brasileira, bem
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como a importância da política de cuidados também para a pessoa idosa para um

envelhecimento com dignidade.

Desta forma, solicitamos aos nobres pares o apoio para aprovação

do presente Requerimento.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF252858328418, em ordem

cronológica:

1. Sen. Paulo Paim 

2. Sen. Beto Faro 

3. Sen. Damares Alves 

4. Sen. Professora Dorinha Seabra 

5. Sen. Augusta Brito 

6. Sen. Teresa Leitão 

7. Sen. Alessandro Vieira 

8. Sen. Humberto Costa 

9. Sen. Marcelo Castro 

10. Sen. Chico Rodrigues 


